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INTRODUÇÃO 

O atual reconhecimento da deficiência enquanto uma questão de direitos humanos 

representa um avanço significativo na luta pela inclusão, dignidade e igualdade de 

oportunidades para pessoas com deficiência. Considerando o contexto apresentado pelo 

Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos, em especial nesse caso pelas 

recomendações da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, resta fortalecida a 

perspectiva que afirma a necessidade de proteção e promoção dos direitos dessa população. A 

mudança de compreensão sobre a deficiência, superando o modelo médico e culminando no 

surgimento do modelo social, contribuiu para que novos paradigmas de proteção fossem 

firmados.  

O Brasil, enquanto signatário de importantes tratados internacionais de direitos 

humanos, assumiu a responsabilidade de integrar e efetivar esses compromissos em seu 

ordenamento jurídico nacional. A Constituição Federal de 1988, com posicionamento 

protetivo e garantista, reforça o dever do Estado brasileiro de assegurar o pleno exercício dos 

direitos de todos os indivíduos, independentemente de suas condições particulares.  

Esse compromisso de proteger e garantir os direitos das pessoas com deficiência 

encontra amparo também nas políticas desenvolvidas por organizações internacionais, como 
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preceituado no Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 10 da Agenda 2030 da ONU, que 

propõe a redução das desigualdades dentro dos países através de políticas públicas de 

desenvolvimento, ofertas de oportunidades, acesso igualitário e da efetiva inclusão social. 

Dessa forma, mediante a análise do papel desempenhado pelo Sistema Interamericano de 

Proteção dos Direitos Humanos na proteção dos direitos das pessoas com deficiência e seus 

reflexos no cenário jurídico brasileiro, resta evidente a importância de integrar a perspectiva 

dos direitos humanos e da equidade real na formulação de políticas e na interpretação das 

normas jurídicas, promovendo uma sociedade mais inclusiva e igualitária.  

 

METODOLOGIA 

A metodologia adotada para a realização deste trabalho foi o método qualitativo, 

através de uma revisão crítico-reflexiva dos temas escolhidos. Realizou-se uma pesquisa 

bibliográfica sobre o assunto, além do estudo sobre a importância do Sistema Interamericano 

de Proteção dos Direitos Humanos na proteção e garantia dos direitos das pessoas com 

deficiência. Por fim, é possível relacionar o tema com o ODS 10 dos Objetivos Sustentáveis 

da ONU, que trata justamente acerca da redução das desigualdades.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

O recente olhar sobre os direitos humanos na sociedade modificou fortemente a 

realidade vivenciada por grande parte dos indivíduos. A criação de documentos internacionais 

e legislações nacionais que valorizassem a dignidade da pessoa e os direitos humanos 

revolucionou o modo como a sociedade viveu por séculos. Todavia, essa mudança não foi 

abrupta, e dependeu de muita luta e sofrimento da população oprimida. 

As pessoas com deficiência, ao longo da história, enfrentaram a violência e a 

marginalização em quase todas as sociedades do mundo, experimentando a exclusão e o 

desprezo. A deficiência, até pouco tempo, era compreendida como algo a ser “curado”, 

devendo a pessoa ser reabilitada para tornar-se parte útil da sociedade novamente. Porém, 

com os movimentos sociais emergentes, e a luta contínua dessa coletividade, o modelo 

médico da deficiência foi aos poucos suplantado pelo modelo social, que evidencia uma 

realidade muito diferente: é a própria sociedade que demonstra-se incapaz de incluir as 
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pessoas com deficiência de forma efetiva, sendo ineficaz em garantir-lhes os seus direitos e 

respeitar a diversidade (Silva, 2021). 

Essa mudança de paradigma é refletida pelo posicionamento antidiscriminatório 

adotado pelo Sistema Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos em seus 

posicionamentos. Esse Sistema tem como ponto de partida a Declaração Americana de 

Direitos e Deveres do Homem, no ano de 1948, bem como a Carta Internacional Americana 

de Garantias Sociais, como ensina Cançado Trindade (1999). Segundo Fabian Salvioli, em 

1959 foi criada a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH). Dez anos após, em 

1969, a Convenção Interamericana de Direitos Humanos foi aprovada, e entrou em vigor em 

1978. Já a Corte Interamericana de Direitos Humanos foi estabelecida apenas em 1979, 

conforme destaca Rossana Rocha Reis (2017). 

O Sistema Interamericano demonstra seu posicionamento antidiscriminatório de 

diversas formas. Segundo Lucas, Santos e Ghisleni (2023) o direito antidiscriminatório conta 

com normas alinhadas aos fundamentos democráticos, reconhecendo o igual valor moral dos 

seres humanos. Assim, conta com normas que definem a necessidade do tratamento 

igualitário, reconhecendo a realidade segregatória e as contradições sociais existentes, 

sugerindo formas de correção dos mecanismos discriminatórios. Um exemplo claro diz 

respeito às recomendações expedidas pela Comissão Interamericana de Direitos Humanos que 

de forma expressa adota o modelo social da deficiência, e que, no ano de 2025, através do 

Informe Situación de los derechos humanos de las personas con discapacidad en las 

Américas, destacou que as pessoas com deficiência sofrem com a marginalização e exclusão 

estruturais, que muitas vezes são reforçadas por leis não formuladas de acordo com as 

necessidades dessa coletividade (Comisión Interamericana de Derechos Humanos, 2025).  

Dessa maneira, a CIDH teceu diversas recomendações aos países membros: que 

implementassem o modelo social da deficiência em suas legislações, decisões e políticas 

públicas; que criassem mecanismos efetivos visando prevenir, investigar e punir violações 

contra os direitos das pessoas com deficiência, além de criar leis específicas relativas aos 

direitos das pessoas com deficiência; recomendou que os países adotem medidas de não 

discriminação, objetivando fomentar a igualdade em todas as esferas da vida social, além da 

reforma e derrogação de legislações que contenham dispositivos discriminadores. A Comissão 

teceu diversas recomendações acerca da inclusão e rechaço pela discriminação, objetivando 
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que os países criassem leis e mecanismos específicos que coibissem o preconceito e 

garantissem a efetiva inclusão e acesso aos direitos humanos das pessoas com deficiência 

(Comisión Interamericana de Derechos Humanos, 2025).  

Tais recomendações refletem a preocupação deste órgão internacional com os 

direitos das pessoas com deficiência. Dessa forma, mediante a adesão de suas recomendações 

pelos Estados Membros, estes poderão garantir a inclusão social, a igualdade no acesso de 

oportunidades e a redução das desigualdades e do preconceito, conforme determinado no 

ODS 10 (Organização das Nações Unidas, s.d.). 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do exposto, é perceptível o posicionamento antidiscriminatório do Sistema 

Interamericano de Proteção dos Direitos Humanos, claramente evidenciado pelas 

recomendações inclusivas e protetivas da Comissão Interamericana, ao solicitar mudanças em 

legislações excludentes e discriminatórias, além de incentivar a criação de políticas públicas 

inclusivas e efetivas, visando consolidar os direitos humanos dessa coletividade. Essas 

disposições revelam a busca pela construção de uma sociedade mais igualitária, justa e 

inclusiva, respeitando a diversidade e a dignidade humana. 

O Brasil, enquanto signatário de vários tratados internacionais que estabelecem a 

necessidade de proteção dos direitos humanos, e como membro ativo do Sistema 

Interamericano, tem o compromisso de incorporar as recomendações em suas legislações e 

práticas nacionais, indo além do mero reconhecimento jurídico dos direitos dessa 

coletividade, mas através de políticas de reestruturação social, visando eliminar o preconceito 

e a exclusão. Dessa forma, ao integrar as recomendações da CIDH, o Brasil já passa a trilhar 

um promissor caminho para a concretização do ODS 10, reduzindo as desigualdades, 

ampliando a inclusão social e possibilitando a superação de uma marginalização histórica 

contra pessoas com deficiência. 
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